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Ordem p no Porto de A r a r a y t a p i b a S3 faça apromptarem os novos 
aprestos e vários viveres p.a a p r e z > expedição n' se está 
apromptando. 

Ordeno q' no Porto de Araraytaguaba se faça 
apromptar p.a a conducta do Brigadr.0 José Custodio 
de Sá e Paria, e mais Tropa q' o deve acompa-
nhar p.a a Praça do Guatemy, tudo o q' consta da 
relação junta por mim rubricada, advertindo q' 11a 
canoa em que for o d.° Brigadr.0, e nas dos mais 
Olf.08 se porão suas barracas de baeta p.a reparo 
dos tp.os como he costume, procedendo-se em tudo 
com as neeessr.as Clarezas p.a na Real Fazd.a se 
fazerem os ditos, pagamentos. - S. Paulo a 23 de 
Agosto de 1774. Com a rubrica de S. Ex.n 

Relação do u! se f!eve apromptar 110 Porto de Araraytaguaba p.a a Con-
ducta do Brifadr.» José Custodio de Sá e Faria, Off.«s e mais 
Tropas a' o acompanhar p.a a Praça de Guatemy. 

Canoas com tudo o q' lhe compete e gente de 
sua mariação as q' forem neeessr.11 » 

Duzentos alqueires de feijão » 
Duzentos alqueires de farinha » 
Oito alqueires de arroz »' 
Oito arrobas de assucar » 
Oitenta medidas de agoa ardente de C a n a . . . . » 
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Linhagem p.a os Sacos e mais couzas q' forem 
precizas se tirará da q' se acha a cargo do 
Ajud.0 Romualdo Jozé de Pinho pertencente 
a Fazenda Real. 

Com a rubrica de S. Ex.'1 

Para o Cor.el aít.o Bot.o 

Por Serviço de S. Mag.0 Ordeno a V. S. q' logo 
sein demora faça marchar p.a esta Cid.0 o Cirurgião 
q' veyo do Rey no nesse Navio q' ahy está dando 
descarga, ou outro mais capas e mais dezembara-
çado, se houver, por q' indispensavelmente se faz 
necessr.0 p.a hir com o Brigadr. ' José Custodio na 
emportante diligencia q' determinão as Reas Ordens 
do mesmo Sr., e não ha aqui de semelhantes Pro-
fessores quem possa suprir esta falta. 

Mandará V. S. com elle conduzir logo tudo 
quanto pertencer ao seu uzo e arte e p.a q' não 
suceda alguma dezerçâo, o faça vir com segurança 
acompanhado por hum Sargento activo e hum Sold.0 

capazes de derigir e dar conta da sua conducta q' 
V. S. fará quanto antes abreviar por assim convir 
e emportar ao Real Serviço. 


	10.5016_10-ORDCISP-05-06_10_-_0542
	10.5016_10-ORDCISP-05-06_10_-_0543

